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ECEBIDO 

C MARA 	READORES 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
CARLOS BARBOSA- RS 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N°: 52 
EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a contratar, temporariamente, sob regime emergencial 
e de excepcional interesse público, Técnicos em Enfermagem. 
PROPONENTE: Executivo Municipal de Carlos Barbosa 

RELATÓRIO 
0 referido projeto de lei de n°52, de 14 de junho de 2018, as contratações têm como objetivo suprir 

o afastamento de servidoras por motivo de férias e licença prêmio 

Carlos Barbosa, 20 de junho de 2018.  

rte fiZO)Cat  
Vereador  LUCILENE MARCHI 

Relator  

VOTO DO RELATOR  

Peg()  pela aprovação dos demais colegas. 

Com estas considerações voto pe 	provação ( ) rejeição da proposição em análise. 

Carlos Barbosa, 20 de junho de 2018. 
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Ver d ra LUCILENE MARCHI 

Relator 



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
CARLOS BARBOSA- RS 

VOTO DO PRESIDENTE 
De acordo com o relator 

( ) Contrário ao relator pelas seguintes razões: 

Carlos Barbosa,20 de junho de 2018. 

Vere or ALEF ASSOLINI  
Presidente 

VOTO DO MEMBRO 

ÇA/) De acordo com o relator 
( ) Contrário ao relator pelas seguintes razões: 

Carlos Barbosa, 20 de junho de 2018. 

Vereador MIGUELA. STANISLOSOSKI 
Membro 
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